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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS
GABINETE/REIT

DELIBERAÇÃO Nº 12 / 2020 - REIT-GAB (11.01.01) 

Nº do Protocolo: 23041.005489/2020-87
Maceió-AL, 04 de fevereiro de 2020.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO do Instituto
Federal de Alagoas - IFAL, órgão de caráter consultivo e deliberativo da Administração Superior, no
uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 129/GR, de 10/1/2020, em conformidade com o
Estatuto da Instituição e considerando o Processo nº 23041.001371/2020-80 de 13/1/2020.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar “ad referendum” do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, o Calendário
Acadêmico do Ano Letivo de 2020, do Campus Palmeira dos Índios do Instituto Federal de Alagoas,
convalidando os atos praticados a partir do dia 3 de fevereiro de 2020.

Art. 2º. Esta deliberação entra em vigor na presente data.
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